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PP taria Municipal de
A

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO:
Aquisição de Crachá Laboral para departamento de Saúde da Prefeitura Municipal de Porecatu.

"QUANTIDAD PRODUTO DIMENSÕES | ESPECIFICAÇÕES GERAIS VALOR
E APROXIMADAS UNITÁRIO

250 Crachás para Modelo padrão em |Com pontas arredondas e impressão frente e
utilização em cartões de PVC, |verso. O anverso do crachá será colorido, com
relógios com impressão |layout definido pela Secretaria Municipal de
informatizados, frente e verso - Saúde de Porecatu, verso conterá as

catracas e Tamanho 54X86. informações pessoais do servidor, comoo coletadores de
,
nome, matrícula, data de admissão,

dados. documento de identidade, CPF e impressão
do código de barra para sua utilização junto

jaão relógio ponto.
50 Cordão para 15 mm a 20 mm Componentes: mosquete, tic-tac, argola e ou

| Crachá jacaré. Ganchos, alças, travas, ponteiras
|produzidas em metal ou plástico.

MODELO - IMAGEM MERAME ILUSTRATiVA

j SB PREFEITURA DE RETARIA DE SAÚDEE;; PORECATU LOTAÇÃOo "o

1! |"HO
Hi

LOTAÇÃO

Porecatu 28 de janeiro de 2022.

povo
Endereço: Rua Brasil, 486 Bairr'

Telefone:(43) 36

o
Município - UF: Porecatu — PR oO t

cugmail.com
mao



õ =à VEGAS
E) Designer Gráfico

31 2510-0033 | 25261559

3198253 199320-9191Ar Amazo nas DON ur Elaoe TEN RETNATLoE)

GRÁFICA DIGITAL Belo Horizonte | MG | 31110-656

Bom dia conforme orçamento solicitado.

Licitação Amazonas

Robson
Mápia Contábil
(31) 36714022

QUANTIDADE PRODUTO DIMENSÕES ESPECIFICAÇÕES GERAIS VALOR
APROXIMADAS UNITÁRIO

250 Crachás para Modelo padrão—|Com pontas arredondadas e impressão frente
utilização em em cartões de e verso. O anverso do crachá será colorido,

ão relógios PVC, com com layout definido pela Secretaria Municipal R$ 4,20
informatizados, impressão frente |de Saúde de Porecatu, verso conterá as
catracas e e verso - tamanho |informações pessoais do servidor, como
coletores de dados. |54X86. nome, matrícula, data de admissão,

documento de identidade, CPF e impressão
do código de barra para sua utilização junto
ao relógio ponto. oEOESEINSS 1250. Cordão para 15mma20mm |Componentes: mosquete, tic-tac, argola e ou

Crachá jacaré. Ganchos, alças, travas, ponteiras
produzidas em metal ou plástico. R$ 4,90

Licitação Amazonas
margareth.licitacao Ogmail.com
Robson - Mápia

— —  gerencia&Qmapiacontabil.com.br



” &redencial
OTONDlizZOda

Bom dia,

Segue abaixo o orçamento, conforme solicitado.

Caso tenha ficado alguma dúvida, entre em contato conosco!

DESCRIÇÃO

|

Crachá personalizado

)

PVC Espessura 0,76

4x4 cores

com foto e dados variáveis

tamanho - 54XK86mMm

| e Semtecnologia
| R$4,98

Cordão personalizado250

Fita poliéster acetinada
impressão 4x4 sem limite

de cores

20mm x 850mm

Terminal jacaré R$4,30
Validade da proposta 7 dias

PRAZO DE PRODUÇÃO
10 dias úteis após aprovação da amostra

| Prazo menor sofrerá alteração nos custos pela inclusão da taxa emergencial *| CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
11" compra á vista: depósito bancário.
1 237- BRADESCO — AG 1445 / CC 269319-4
| CREDENCIAL PERSONALIZADA LTDA

ae 262. 413/0001-00(pi

Por conta do cliente.

|
Caso queira entrega, nos envie seu CEP para cotação do frete e inclusão na NF.

e Nãonosresponsabilizamos por atrasos de envio/ extravios via correio ou transportadora.

|

Í

|

| e Freteé terceirizado, o envio do pedido é de escolha e responsabilidade do cliente
|

É

00?



| *A amostra é executada após a aprovação do orçamento.

|
* Layout virtual tem o tempo médio de 1 dia útil e prova de cor de 1 e 2 dias uteis.

Í

| *Para amostras: enviar os logos em Illustrator / Corel / PDF aberto - vetorizado

|

* Enviar pantone ( Solid coated) para melhor aproximação da cor solicitado

*Aprovações via foto é de total responsabilidade do cliente caso haja alguma divergência, as cores podem haver
diferença por monitor.

Helena Landi

Comercial

—
1199525-9008 | 11 2597-3262

www.credencialpersonalizada.com.br

DPeredencialpersonalizada

Sno"



ardo Benjamin Hosken, 200 Londrina
> | 3324.7919 &43.8817.9234

32nonaca.com.br ODnonaca.com.brNONACA  &:
SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO

MENTO
:

:nte:::> PREFEITURA DE PORECATU 2
CNPJ: Telefone:
Encereço: RuaBrasil, 486 Whatsapp: (43) 3623-3100
Cidade: Porecatu CEP:
Email: saudeporecatuOgmail.com Contato: LAILA

MBUTRAS INFORMAÇÕES

Razão Social:—CLAUDIO SEIDI NONACA

CNPJ: 03.304.335/0001-91
Insc.Estadual: —901.899.22-37

Condição Pagto: 30 DIAS

ma dePgto: CARTÃO DE CRÉDITO | PI x
+ 5 DIAS

Dados Bancários: SANTANDER | AG: 3708|CC ! 001-91
Prazo de Entrega: 04 A O5 DIAS ÚTEIS
Frete: FOB (Por conta do cliente)

:

PRODUTOS

Aescrição | Qtde Valor Unitário) Valor Total
— “ - e -
1chá em PVC 0,76 mm | Laminação Fosca - 5,4) 8,6cm | Comcodigode =| &. | 250 R$ 3,90 R$ 975,00

jão Sublimático ou Digital Personalizado
sura. 1,5 cm x 40 cm (80 cm comprimento tota +

“ninalJacaré | Material: Poliésteracerinado 2,90 R$ 725,00
pressáodosdoislados | Sem!limitedecores



Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Nr. da Reserva de Saldo: 00049

Orgao: 11 SECRETARIA DE SAUDE Cod.Reduzido
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 185
Dotacao: 103020200.2.052.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

Saldo Anterior R$ 1.145.661,74
Valor Reservado R$ 2.518,;00
Saldo Atual R$ 1.143.143,74

Crachas.

Porecatu ,28.02.

vi
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 29/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 40/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/03/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA 

REGIONALMENTE (CONFORME ITEM 8.23.8) 

 

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a Prefeitura do Município 

de Porecatu, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344., na cidade de Porecatu/PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pela gestora e Secretária de Saúde Laila Maria 

Alves Giota, portadora da Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08, solteira, residente e 

domiciliada na Travessa José Patrocínio Silva, 111, no município de Porecatu/PR  neste ato representado e pelo Prefeito 

Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte , 839, nesta cidade, 

RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante denominado CONTRATANTE, torna pública a realização de 

procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 

atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a Aquisição de Crachás personalizados 

confeccionados em PVC, com código de barras para utilização em relógio ponto. 

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:25/03/2022 às 09:00 horas 

UASG: 987779 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos 

Municipais nº 010 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 123 de 04 de novembro de 2019 e legislação complementar aplicável e, 

no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

É Pregoeiro, deste Município, Adrian Fablicio Goncalves, designado pela Portaria nº 297/2021, juntamente com a 

equipe de apoio. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 10.024/2019, 

art. 30, § 5º). 

 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste pregão a Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de 

barras para utilização em relógio ponto. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes  

2.3 A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela do ANEXO I do edital, sendo discricionário ao licitante 

a participação ao item de interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas (Edital). 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 

telefone nº (043) 3623-2232. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Servidora, Laila A.Giota  

pelo telefone nº (043) 3623-1090. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações, e o intervalo mínimo de lances é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias 

úteis, em horário de expediente, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 14h00, 

na Barão do Rio Branco, 344, Térreo, Setor de Protocolo, Centro, Porecatu/PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licitaporecatu@gmail.com e pmprecursos@gmail.com  

 

4.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

4.1.2 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

   

4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de 

CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 

ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa 

e possui poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores, em horário de expediente, à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitaporecatu@gmail.com e pmprecursos@gmail.com 
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4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, sediadas regionalmente, conforme descrito no item 8.28.3 cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem 

no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do 

recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 

de agosto de 2014. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1 No dia horário de Brasília-DF,  a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor 

do ITEM for menor. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 
 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia. 

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.20.1 No país; 

8.20.2 Por empresas brasileiras;  

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, art. 48. 

 

8.26 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa 

– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 

licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

8.27 As empresas participantes deverão estar sediadas na região disposta no item 8.28.2. 

 

8.28 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 8.27, considera-se: 

 

8.28.1 LOCAL: Município de Porecatu/PR. 

 

8.28.2 REGIONALMENTE: Região Geográfica Norte Central Paranaense (3) do IPARDES – Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social. 

 

8.28.3 MUNICÍPIOS: Ângulo, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Astorga, Atalaia, 

Bela Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambé, Cambira, 

Cândido de Abreu, Centenário do Sul, Colorado, Cruzmaltina, Doutor Camargo, Faxinal, 

Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Godoy Moreira, Grandes Rios, Guaraci, Ibiporã, 

Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivaiporã, Ivatuba, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre, 

Kaloré, Lidianópolis, Lobato, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari, 

Manoel Ribas, Marialva, Marilândia do Sul, Maringá, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, 

Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Nova Tebas, Novo Itacolomi, 

Ourizona, Paiçandu, Pitangueiras, Porecatu, Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, 

Primeiro de Maio, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabáudia, Santa Fé, 

Santa Inês, Santo Inácio, São João do Ivaí, São Jorge do Ivaí, São Pedro do Ivaí, Sarandi, 

Sertanópolis, Tamarana e Uniflor. 

 

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2020. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço do item, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF. 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br / 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 
 

10.5 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
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10.5.1 à habilitação jurídica. 

10.5.2 à qualificação econômico-financeira 

10.5.3 à regularidade fiscal e trabalhista 

10.5.4 à qualificação técnica 

 

10.6 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, para que este anexe em 

ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta 

“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível 

apenas para o licitante/vencedor. 

 

10.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.8 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 11h00min e  das 13h00min às 17h00min, contados 

da convocação. 

 

10.9 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

licitaporecatu@gmail.com  o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro 

para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Porecatu quanto do emissor. 

 

10.9.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e 

documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

 

10.9.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

10.9.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 

sessão pública. 

 

10.9.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 

 

10.10 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou 

ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela 

Equipe de Apoio deste Pregão. 

 

10.11 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 

que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

10.11.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 13.7.1 – Habilitação 

Jurídica, 13.7.2 - Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, 

sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  
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10.11.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado 

deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

 

10.11.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

 

 

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 

10.12.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.12.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

10.12.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.12.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.12.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 

pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 

10.12.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.12.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 

10.12.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

10.12.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

10.12.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 

o objeto licitado; 

 

10.12.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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10.12.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

10.12.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 

do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.12.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.12.4.1 Certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho 

de atividades similares. 

 

10.12.5 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.12.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.12.6 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 

COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

 

10.12.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar 

juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V). 

 

10.12.6.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

 

10.12.7 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.12.8 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.12.9 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 

10.12.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.12.11  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 
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10.12.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 

objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema 

do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 

 

11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 

devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na 

forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 

11.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

11.3 A proposta deverá conter: 

 

11.3.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

11.3.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.3.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

 

11.3.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 

11.3.5 Indicação/especificação do produto e marca; 

 

11.3.6 Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06. 

 

11.3.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

 

11.3.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.3.9 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que 

não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos. 

 

11.3.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

 

11.4 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 

(trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 
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licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 

modificada. 

 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

12.2 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as seguintes 

situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação;  

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias;  

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  

 

13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame;  

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação pelo 

licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
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14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o 

objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 
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16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

 

 

17  DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após o recebimento do 

objeto.  

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 

FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Não haverá reajuste de preço. 

 

18.2  Valor máximo estimado da licitação é R$ 2.518,00 (dois mil quinhentos e dezoito reais). 

 

18.2 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do próprio 

Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

13.04.154520220.2.064.3390.30.00.00-769 (Secretaria de Saúde). 

19  

 

20  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta 

consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 

correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias 

após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de 
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procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

21  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

do setor responsável. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria 

Municipal de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do 

término do prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo 

total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto de 

Execução Orçamentária.  

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização do 

serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

22.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município 

de Porecatu - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 

22.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão 

aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes 

penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela 

inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Porecatu, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 

por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa 

e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Porecatu/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Porecatu. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

22.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 

dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná através 

do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através 

do endereço eletrônico http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes  

 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de 

Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 
 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade 
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competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros 

ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão 

sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente 

através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada 

aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, 

com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o 

licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitação 

e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde 

que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Porecatu.  

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e 

o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a 

exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
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24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

  

Porecatu, 28 de fevereiro de 2022. 

 

....................................................................... 

FÁBIO LUIZ ANDRADE 

PREFEITO  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras para utilização 

em relógio ponto 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

I – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de 

barras para utilização em relógio ponto, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 

Lote 01 – SAÚDE 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Crachás para utilização em relógios 

informatizados, catracas e coletores de dados. 

Confeccionado em PVC, com impressão 

frente e verso. Tamanho 54x86, com pontas 

arredondadas. O anverso do crachá colorido 

com layout definido pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Porecatu e no verso as 

informações pessoais do servidor, como: 

nome, matricula, data de admissão, 

função/cargo, RG e CPF, e impressão do 

código de barra para utilização no relógio 

ponto. 

UNIDADE 300  R$     4,36              
 R$  

1.308,00                

2 

Cordão para crachá. Tamanho 15mmx20mm, 

com mosquete, tic-tac, argolas e ou jacaré, 

ganchos, alças, travas, ponteiras em metal ou 

plástico. 

UNIDADE 300  R$   4,03                 R$ 1.210,00                 

                                                                                                                                            VALOR TOTAL R$ 2.518,00  
 

JUNTO A PROPOSTA DEVERÁ SER INSERIDO UM CATALOGO DOS APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS OFERTADOS. 

 

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 2.518,00 (dois mil quinhentos e dezoito reais) 

  

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

2.  
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2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em até 07 dias úteis após solicitação do responsável pela 

Secretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO I, no endereço especificado 

pela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.  

 

2.2. O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo 

ser prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que haja 

acordo entre as partes. 

 

III – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

2.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

2.3.1.  Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria nos locais designados 

pela mesma no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00às 17h00, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou 

em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

2.3.2. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado 

um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da 

data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. 

 

2.4. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

2.4.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência. 

 

2.4.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o 

preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.  

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades 

e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. 

Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.  

 

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 

 

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem 

como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

3.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras para utilização 

em relógio ponto 

 

ANEXO – II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 

inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 

CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2022, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM QTD. UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO  

1.. XX Unidade XX 
... 

 

 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do 

certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 

demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO:   Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras para utilização 

em relógio ponto 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante. 

 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone:  

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 29/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras para utilização 

em relógio ponto 

  

 

ANEXO - IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO:   Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras para utilização 

em relógio ponto 

 

ANEXO – VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a Prefeitura do Município de Porecatu, através do Fundo 

Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344., na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pela gestora e Secretária de Saúde Laila Maria Alves Giota, portadora da 

Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08, solteira, residente e domiciliada na Travessa José 

Patrocínio Silva, 111, no município de Porecatu/PR  neste ato representado e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz 

Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte , 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, 

CPF 004.411.199-13 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa *********, inscrita no CNPJ 

sob o nº  , com sede na cidade de ,  neste ato representado por ***************, inscrito(a) no RG nº ****** e CPF nº 

*********, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 

subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 29/2022, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras 

para utilização em relógio ponto 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital 

nº 29/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratada deverá entregar os objetos ELETROELETRÔNICOS conforme Termo 

de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo: 

 

GRUPO: XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) 

Item Objeto Apres/marca Unit. Total 

(XX)     

(XX)     

(XX)     

(XX)     

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de 

R$.....(....),  sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou suprimido até o percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) desde que ambas as partes estejam de acordo.   

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone 
(43) 3623-1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com e pmprecursos@gmail.com 

26 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimento do 

objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 

01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na 

aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 

pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para 

o saneamento da irregularidade. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail 

pmpcontabil@yahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereço descrito 

no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento 

será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 

serviços/materiais constantes neste contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 29/2022 – pregão 

eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de Saúde . Os recursos 

orçamentários correrão por conta da dotação 13.04.154520220.2.064.3390.30.00.00-769; 

 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do 

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 

Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação e 

necessidade da contratante em até 07 (sete)  dias úteis, após solicitação do responsável por cada secretaria, 

rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO I, nos locais designados pela mesma no horário entre 

08h00 e 11h00 e das 13h00 às 17h00.  

 

Todos os produtos no momento da entrega deverão ser novos, sem uso, devendo estar incluídos os acessórios originais 

de fábrica que acompanham o conteúdo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e prorrogado 

por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de Saúde, sendo 

que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 

providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a 

partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade 

dos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades 

e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. 

Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude, as Normas 
Técnicas Brasileiras ABNT e demais normas aplicáveis em suas últimas versões publicadas e 
aprovadas, a regulamentação obrigatória por certificação compulsória estabelecida pelo INMETRO – 
Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial, e demais legislações em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal.. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA dá como garantia dos equipamentos ofertados o prazo mínimo 

conforme determina a descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA fica obrigada a substituir o objeto, quando do surgimento de 
eventuais defeitos verificados, durante o período da garantia, atendendo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para 

retirada e devolução dos materiais a partir da solicitação feita pelo departamento responsável do município 
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o OBJETO em que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, respeitadas as garantias 

legais e contratuais 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas até os locais de entrega, incluso montagem, se houver necessidade, 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. Os serviços de montagem do Objeto deverão obedecer 

rigorosamente às prescrições e recomendações dos fabricantes; as normas da ABNT no que couber, e em 

conformidade com as edições mais recentes ou outras normas existentes relacionadas ao objeto. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços de montagem do mobiliário/equipamentos serão executados, 

preferencialmente, durante o horário de expediente das unidades administrativas solicitantes dos produtos, podendo, 

a critério da CONTRATANTE, ser deslocados para outros horários (noturno ou dias não úteis) caso a sua realização 

possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da CONTRATANTE, sem ônus adicionais. 

 

PARÁGRAFO NONO - Para fins da execução dos serviços de instalação e montagem a CONTRATADA alocará 

nas dependências da CONTRATANTE recursos humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes para 

a eficiência dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 

CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 

29/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 

seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

Contrato; 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos trabalhistas; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos; 

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 

casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, 

dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

29/2022, durante a vigência do Contrato. 

i) A CONTRATADA dá como garantia dos equipamentos ofertados o prazo mínimo conforme determina a 

descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA E PENALIDADES 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO-A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
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definidas no edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

a)  Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir 

do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, 

exceto prazo de entrega; 

e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

          g) Advertência, que será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das 

condições contratuais ou especificações estabelecidas;  

          h) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não atendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas 

no contrato;  

i)Suspensão de licitar junto a Prefeitura Municipal de Porecatu pelo período de 2 anos; 

j)Declaração de inidoneidade.  

 

PARAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas as penalidades: 

a) quando houver atraso comprovado por culpa da CONTRATADA; 

b) quando houver descumprimento de cláusulas contratuais; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

d) Não mantiver sua proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou 

g) Cometer fraude fiscal 

 

PARAGRAFO QUARTO - A multa prevista não exclui as penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, a qual 

este instrumento se vincula. 

  

PARAGRAFO QUINTO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas à 

CONTRATANTE  (cláusula oitava). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Art. 65 § 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. Em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato. 

 

O MUNICÍPIO poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequá-lo às finalidades do 

interesse público, respeitando os interesses da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável judicial ou extra judicial ou falência da CONTRATADA. 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

e) As situações previstas na cláusula oitava; 
f) Alterações sociais ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa CONTRATADA, que prejudique a 

execução do contrato; 

g) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito 

Municipal, exaladas no competente procedimento administrativo; 

h) Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução contratual; 

j) Por acordo entre as partes, reduzidos a termo no procedimento licitatório, desde que haja conveniência para o 

MUNICÍPIO.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 

vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, 

apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA, direito 

a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes, bem como ainda nas seguintes situações: 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 

alterações posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao 

objeto, ainda que não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 

Porecatu-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
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Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Porecatu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 

esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as 

penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou 

fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias 

após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 29/2022 e na proposta apresentada pela  

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e pelas 
alterações posteriores. 
 
A Prefeitura Municipal, através de comissão especialmente nomeada, fiscalizará a entrega dos 
produtos, podendo determinar a troca do mesmo, se este não estiver de acordo com as 
especificações do edital. 
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Fica responsável pela fiscalização do contrato a servidora Aldete Aparecida Picolo Debiase. 

 

             CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 

teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Porecatu, estado do Paraná, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 

referido foro. 

 

 

              Porecatu, XX de XXXXXX de 2021.  

 

          

Fábio Luiz Andrade - prefeito                                                        

    CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 

 

      Testemunha 1                                                                          Testemunha 2 

  RG e CPF                                                                                RG e CPF 

 



> -—

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

DE :

—
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA :

—
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 040/2022 — Pregão Eletrônico nº. 029/2022

PARECER JURÍDICO INICIAL

O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de
licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando
a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comunsfor feita à distância em sessão pública, por
meio de sistema que promova a: comunicação pela
internet.

A Secretarias Municipal de Saúde, através da comissão de
licitação solicita Parecer sobre o procedimento a ser adotado para aquisição
de crachá de PVC, conforme especificações constantes no anexo | do edital.

Primeiramente, importante mencionar que tem o gestor
público a discricionariedade de optar pela contratação do objeto que melhor
atenda ao interesse público, não podendo a assessoria jurídica adentrar no
mérito dessa escolha. Sendo assim, a procuradoria jurídica cabe apenas o

exame prévio e das minutas de edital.

Há dotações orçamentárias a fim de assegurar O pagamento
das obrigações decorrentes da compra a ser realizada.

Desta feita, consta nos autos autorização do Prefeito
Municipal, declaração de adequação

Consta nos autos pesquisa de valor referencial, e cotação de
preços, bem como Declaração do Ordenador de despesas, com as exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal, porem, sugere que nas próximas
contratações sejam utilizados outros meios para formação dos preços, como
Painel de Preços; compras governamentais; aplicar índice de inflação 2020;
comparar com aquisição de outros órgãos da administração publica verificar
disposto no Decreto Municipal nº 123/2019, não ficando apenas com
orçamentos de três fornecedores.
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Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do
edital e do contrato.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente oOpinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da
prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos
parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e
Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, à contratação poderá ser levada a efeito pela
modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, com amparo no Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixo
transcritos, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou
seja “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado”, vejamos o que
dispõe a legislação;

“Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma
eletrônica, de acordo com o disposto no $ 1º do art. 2º da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste
Decreto.”

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e
do contrato nos presentes autos, devidamente rubricadas, bem como
documentação presente aos autos, entendemos que guardam regularidade
com o disposto nas Leis Federais nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto
5.450/05 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, visto que presentes as
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cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar
preferências ou discriminações.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e
FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo
licitatório, tendo em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao
longo desse parecer.

S.M.J, É 0 nosso parecer.
Porecatu, 11 de março de 2022
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funções, que atendeu todos os requisitos para investidura no cargo, na
ordem de classificação e na forma da legislação aplicável:

CARGO : AGENTE EDUCATIVO
NOME: TELMA DOS SANTOS ÂNGELO
CPF: 941.542.799-04
CLASSIFICAÇÃO: 105º
ADMISSÃO: 09.03.2022

Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de março de
2022.

Artigo 3º - Divulgue-se e publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 10 de março de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

ADRIANA TERESA HAAS FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Liliane de Souza Ramalho de Camargo

Código Identificador:$B18E014

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022

CONTRATO Nº 01/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços e obras para
Teparos na Câmara Municipal
CONTRATADA:Nivaldo Machado Goes, CNPJ nº 35,411.182/0001-

78
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.031.1000.2.002.3,3.90.39,00

DATA DA ASSINATURA: 08/03/2022
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a partir de 08/03/2022 à 06/04/2022

Porecatu, 10 de Março de 2022.

JANAINA BARBOSA DA SILVA
Presidente

Publicado por:
Sâmela Alline Cavalcante Coelho
Código Identificador:72C20902

LICITAÇÃO
:RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2022

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

(Combase nas informações constantes do procedimento administrativo
nº 37/2022, dispensa de licitação nº 09/2022, que tem por objeto à
contratação de empresa para formação do PDDE Interativo Cenário
Educacional 2022, no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais), com a
dotação orçamentária 08.02.123610170.2.031.3390.39.00.00-1368,
considerando que foram observados os procedimentos elencados no
artigo 37, bem como instruído conforme o estabelecido no artigo 24
inciso 11 da Lei nº 8.666/93, RATIFICO o procedimento licitatório.
Em consequência, fica convocado a Empresa MADEIRA
ASSESSORIA E CUNSULTORIA EM  HERALDICA,

TREINAMENTOS E SEGURANÇA EDUCACIONAL EIRELI,
CNPJ nº 02.180.809/0001-78, para à assinatura do contrato, nos
termosdo artigo 64 caput do citado diploma legal, sob as penalidades
daLei.

Publique-se.

Porecatu, 11 de março de 2022.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:A4F4BEFDE

LICITAÇÃO
mM

EXTRATO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO29/2022

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/03/2022
ABERTURA: 09:00H
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)

OBJETO: Aquisição de Crachás personalizados confeccionados
em PVC, com código de barras para utilização em relógio ponto.

Valor máximo dos ITENS: R$ 2.518,00 (dois mil quinhentos €

dezoito reais)

Dotação Orçamentária: 13.04.154520220.2.064.3390.30.00.00-769

Download do edital:
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail:pmprecuros() gmail.com

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:3EC80058

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 30/2022

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 41/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/03/2022
ABERTURA: 13:30H
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)

OBJETO: Aquisição de colchões e produtos têxtil para SecretariadeEducação.

Valor máximo dos ITENS: R$ 43.225,00(quarenta e três mil

duzentos e vinte e cinco reais)

Dotação Orçamentária:08.02.123650170.2.033.3390.30.00.00-553.

Download do edital:
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail:pmprecuros(gmail.com

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito
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> TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE PORECATU

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 29

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 49

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Mural! de Licitações Municipais

Informações Gerais

|——————— lRrrecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito:

Forma de Avalição Menor Preço

Preço máximo/Referência de preço - 2.518,00
R$º

Data de Lançamento do Edital 14/03/2022

Descrição Resumida do Objeto* aquisição de crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de
barras para utilizadores em relógio ponto.

Dotação Orçamentária*  1304154520220206433903000007

Data da Abertura das Propostas 25/03/2022 Data Registro 14/03/2022

INOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

A Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Hã cota de participação para EPP/ME? Não Percentual de participação: 9,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não .

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

ittps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
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PREFEITURA DE|Secretaria Municipal de
3

PORECATU | saúde

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde vem através desta, justificar a

solicitação de licitação de equipamento (Crachá com foto e identificação do

profissional e código de barras para controle) para a identificação e controle de

assiduidade/absenteísmo dos colaboradores lotados na Secretaria Municipal

de Saúde. Tendo em vista a necessidade do profissional que atua na saúde do

Município estar com sua identificação visível ao usuário, e de um controle mais

fidedigno de sua assiduidade e pontualidade.

Porecatu, 15 de Fevereiro de 2022.

)

Laila Maria
SecretáriaR

Portaria Nº

Secretária Municipal de Saúde
Laila Maria Alves Giota

0045
Endereço: Rua Brasil, 486 Bairro: Centro CEP: 86160-000 Município - UF: Porecatu — PR

Telefone:(43) 3623.3100  Email:saudeporecatu(Qgmail.com



PASCOAL OLIVIO FELIZE ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08

1E Nº 702.01452-20

Endereço: Rua Manoel Antunes Pereira, 326 - Centro

Cidade: Mandaguari — PR — CEP 86.975-000

Telefone/Fax: 44-3233-2169

E-mail: divimagrelogios &gmail.com

Representante legal: Pascoal Olívio Felize, casado, empresário, CPF nº 275.963.209-10 RG nº 1.565.716.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PORECATU

PREGÃO ELETRONICO L N. .29/2022

PROCESSO LICITATORIO. .40/2022
Proponente: PASCOAL OLIVIO FELIZE ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08 Inscrição Estadual: 702.01452-20
Representante: Pascoal Olívio Felize Cargo: Empresário Individual
RG: 1.565.716 CPF: 275.963.209-10
Endereço: Rua Manoel Antunes Pereira, 326, Centro,
Mandaguari/Pr — Cep:86.975-000 " - Ea[Tel: (44) 3233-2169 Email: divimagrelogios(Agmail.com —

Dados Bancários: Banco do Brasil - Ag 0360-3 — Conta 15980-8

VALOR! — MARCA | VALOR

DESCRIÇÃO UNIDADE] QUA UNIT. MODELO TOTAL
T

ITE

Crachás para utilização em relógios
informatizados, catracas e
coletores de dados.Confeccionado
em PVC, com impressão frente e
verso. Tamanho 54x86, com
pontas arredondadas. O anverso UNIDADE| 300 |R$ 436

PROPRIA R$ 1.308,00
do crachá colorido com layout .

definido pela Secretaria Municipal
de Saúde de Porecatu e no verso as
informações pessoais do servidor,
como: nome, matricula, data de
admissão, função/cargo, RG e CPF,

e impressão do código de barra
para utilização no relógio

ponto. e.Cordão para crachá. Tamanho
15mMMmXx20mMm,com mosquete, VÊ) DADE 300|R$ 4,03

R$ 1.209,00

tac, argolas e ou jacaré, PROPRIA .
ganchos, alças, travas, ponteiras o [8 4 6

em metal ouplástico.
DOIS MILQUINHENTOS

E
DEZESETE REAIS —



es Rom1529/0001-08!
asARS

EA
VIO FELIZE-ME

Rua Manos! Antunes Pereira,326
|Sentro-CeP 26975-000 Mandaguari - Pr ]

Assinatura do Responsável LegalNome Completo: PASCOAL OLIVIO FELIZE
Cargo: Empresário Individual CPF-275.963.209-10 RG: 1.565.716

Mandaguari 25 de Março de 2022
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GRANJA
MM) FIGUEIREDO

LUIZ CARLOS FIGUEIREDO E OUTRO
RODOVIA BR 376 KM 212

MANDAGUAR] PR
(44)3233163

TESTADO DE CAPACIDADE11

Atestamos para os devidos fins que 4 empresa PASCOAL OFTVIO VE IZE

inscnta no CNPJ sob nº 81 722 829/0001-08, estabelecida na Baua Rene Taceola nº 1006
Centro—Mandaguari - PR, forneceu, instalou e faz manutenção conmetiva e preventisa do
referidos equipamentos citados abaixo para a nos empresa denominada GRANJA
FIGUEIREDO, CPF 142.335.179-72, situada na BR 476 EM 21 Mandaguar PV

o Relógio Ponto Fleirônico
!
Marca Henry Node Jo Prisma Pe Piana ADV DI

| Cartões de Identificação em PVC de 8.1 um 54 om cem feto 04 cones frente
Le€ verso com código de barra.

50. Bobinas para relógio ponto eletrônico de 50 4 400 metros,
2 | Relógio Ponto EletrônicoMarca Henry—Modelo Hexa À e Hexa ADV À

7
2

| Relógio PRIMME PontoeAcesso ADV

100

Atestamos ainda, que usamos os serviços de confecção confoes e do encha
em PVC em pola seal, personalizados e coloridos com «codigos de barras prosamuldade. para
lei ura em relógios ponto, catraca de acesso, tais sistemas e produtos são lometcides +

instalados de forma satisfatoriamente, não existindo. em mois repusto

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações ass

ate a presente data
mudas

Mandaguari, 30 de Tulho de 091

A alas À

GRANJA Tiba "les:DO
João Jorge Firuencdo

Sócio Proprietano de Pbugesotiaro

mc PA QI nm
')



DIVIMAQ
PASCOAL OLIVIO FELIZE MI

CNPJ: 81.722.829/0001-08 — Inscrição Estadual 702.01452-20
Rua René Taceola nº 1.096 - centro

Mandaguari, Pr
Fone/Fax: (44) 3133-2169

DECLARAÇÃO UNIFICADA

EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO MENOR PREÇO
OBJETO: Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de
barras para utilização com relógio ponto

Ag pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Porecatú, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022

Pelo presente a empresa, a empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE ME. CNPI
81.722.829/0001-08, com sede em Mandaguari, Estado do Paraná à Rua Padre Antonio Lock 1
1.096 — centro, através de seu representante legal infra assinado. que

1) Declara para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Ler nº R.666/95, acrescido
pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos: Ressalva
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 amos), deverá
informartal situação no mesmo documento.

2) Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente does processa,
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável Jepal pela empresa é 6 8
PASCOALOLIVIO FELIZE, portador do RG nº 1.565.7160-SSP-PR ec CPE nº
275.963.309-10., cuja função é de titular da mesma. responsá
(Contrato.

4) Declara, para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa excree cargo ou
iunção pública impeditiva de relacionamento comercial com à Administração Publica
Declara, que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa
uu empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. vinculado ao
úrgão celebrante.

6) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente à
este processo licitatório, BM como em caso de eventual contratação, concordo que o
contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: X
Email: divimagrelogios(e gmail.com Telefone: 44-3233-2169 Y

el pela assinatura do

7

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em  protocolizar pedido 0049
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município. sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

O



W“

8) Nomeamos e constituímos o Sr. PASCOAL OLÍVIO FELIZ portador de CPE MI n

275.963.209-10 para ser o responsável para acompanhar à exceução do Contato

retferénte ao Pregão Eletrônico nº 29/2022 ec todos, es atos, necessários av cumprimento

das obrigações contidas no instrumento com ocatório

N Mandaguari, 24 de Março de 20

TITULAR
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teceitaPR - Cadastro de Inscrições Fstaduais (Paraná)

of 1

Cadastro de Inscrições Estaduais

Inscrição Estadual
Nome Empresarial

Endereço

Telefone
E-mail

Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação
Início das Atividades
Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:
Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Datafora Hot 6EUEPARe 24/03/2022 09 25 49

Informações do Contribuinte
70201452-20
Pascoal Olivio Felize
R Rene Taccola, 1096. Centro
86975-000 - Mandaguari - PR

(44)3233-2169
DIVIMAQRELOGIOS(QGMAIL.COM

Inscrição CNPJ 81.722.829/0001-08

4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
3299-0/99 - Fabricacao de Produtos Diversos não Específicardos
Anteriormente
1830-0/03 - Reproducao de Software em Qualquer Suporte

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustivel, Etc)

01/1990
1.2520.203 - Desde 06/2021

Ativo - Desde 01/1990

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional
Mes+2 - Desde 06/2021

Dia 03 do

Maiores informações clique aqui
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 2141 / 2022

CERTIFICAMOS, conforme requerido por PASCOAL OLIVIO FELIZE,

UPF/CNPI nº 81.722.829/0001-08, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários). até à presente data em nome de

PASCOAL OLIVIO FELIZES, CPF/CNPJ nº 81.722.829/0001-08, situado(a) nã cidade de

Mandaguari - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE F209BDEC9E73C71A951EC4AFBS58E7255L

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 23/04/2022

FUNCIONÁRIO:

Mandaguari - PR, quinta-feira, 24 março

o
CP
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PASCOAL OLIVIO FELIZE
CNPJ: 81.722.829/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem à ser apuradas. é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretana da Receita Federal do Brasil (REB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lemos do ant. 151 de CTN, ou
garantdos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processes de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cetidao
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verifica:
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

ão de sua autenticidade na Internel, nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1/7981 de 210/2014
Emitida às 09:15 30 do dia 03/12/2021 <hora e data de Brasila>
Válida até 01/06/2022.
Código de controle da certidão: 1BA3.AC59.5885.71DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SPVE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025825113-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.722.829/0001-08
Nome: PASCOAL OLÍVIO FELIZE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débilos ainda nao
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estadu da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se à débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 04/05/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda. pr.gov.br

oPagrio*
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Consulta Revularidade do Emprevador https: consulta-eet cama prove eonsuliaen pares Tistabmpresadone q!

CAIXA |

|

es CONÔMICA FEDERAL |

]

Certificado de Regularidade |

do FGTS - CRF |

W |

Inscrição:  81.722.829/0001-08 |

Raras PASCOAL OLIVIO FELIZE |

Social:
Endereço:—RUA MANOEL ANTUNES PEREIRA 378 / CENTRO / MANDAGUARI / PR /

86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 6 |

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, |

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
|

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

|

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de |

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. |

|

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022
|

Certificação Número: 202203170032288025869] Í

Informação obtida em 24/03/2022 09:20:54

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW,.caixa.gov.br

|

]

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
Í

|

|

|

os
1ofl PAMTOÓNIO o q



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STAR, AU ATA)

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

fra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencias junto à REB à sua
ação cadastral.

informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo comrbuinte

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

| sa SORTEIA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|SAT Am -e Y9 igsasooros ABAS, 10/01/1990 |

T

TARA,
oame

—————————="= ”
|

PASCOAL OLÍVIO FELIZE . |die"TT HFECARAS DA A
|

47 93007 - Comercio varulista de equipamentos paro escritório o |

OA TR ATARITTTITEo—18 30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
12 93.0:98 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
4711-201 - Comércio varejista esperializada de equipamentos e supnraentos de informati

47,09. Manutenção e reparação de máquinas de escrever. calcutar é de outros equipamentos nao-eletromcos para
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-00 - Comercio varejista especiatizado de equipamentosde telifonia e conunicação
77 33:10 + Aluguel de maquinnsecquipamentos para escritonos,
4t 13.998:Comércio atacadista ce outras maquinas e equipamentos não especificados antenormente, p.

3º 12-5-00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
1510-604 Troinamonto em desenvolvimento profisslona e gerencial

| 198 11800 Reparação e manutanção de computadores e de equipamentos perifericos 'II " SSmé JEF. |
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018

onno dia 07/12/2021 as 14:05:51 (data e hora de Brasília) Pamna 41
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PARA USOGSA JUNTA COMERCIALÇ É 2 NE +

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTAUÇÕES, ANTESDE INICIAR O PREENCHIMENTO

Preencher o formulário à máquina ou à mão com letra de forma, em quatro vias jegív sendo a prlomaira original a
demais, cópias a carbono ou reprografedas.

Ao preencher, deixe um espaço em branco Entre palavras ou outros élemontos da informação.

Inscreva apenss um símbolo (letra, elg: ismo, etc.) em cada espaço demarcado.

No preenchimento do “MOTIVO DO REQUERIMENTO”, usar somente a expressfo aplicável, constante de 1abois ue
motivos do requerimento, sam alterá-la,

r- TABELA-DE MOTIVOS DO REQUENIMENTO ar- (USE EXATAMENTE UMA DAS EXPRESSÕES ABAIXO)

CONSTITUIÇÃO DE HRMA INDIVIDUAL
ABERTURA DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS!)
PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL Flo: 7 :

CANCELAMENTO
ENCERRAMENTO DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)
ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTHOS) |

ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL |

ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E ATIVIDADE ECONÓMICA
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE ECONÔMICA
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA:DE ENDEHEÇO E DE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E CAPITAL
ANOTAÇÃO DA.. E ANOTAÇÕES NÃO DISCRIMINADAS ACIMA)
TRANSFERÊNCIA DA SEDbESPARIA OBTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO
INSCRIÇÃO DA TRANS! ReNc) DÁGEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO

< us NES É RIAA

Y
9

JAR

JUNTA

COMERCIAL

DO

ESTAD

CERTIDÃO,

Certico

que

este

docut

EURO

Of

sob

o

número

e
cata

estampedd

E

« ti

RIMLOSIS7TSS,

7



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

NIRE: 41103397357
CNPJ: 81.722.822/0001-08

PASCOAL OLIVIO FELIZE
fls. 01

PASCOAL OLIVIO FELIZE, brasileiro, casado, maior, empresário, residente
e domiciliado em Mandaguari, Estado do ParanáàRua Vereador Je Vier s/nº - centro -

CEP 86,975-000, portador da Cédula de Identidade nº 1.565.716 expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná e C.P.F/MF nº 275.963.209-10, Empresário
individual sob o nome empresarial “PASCOAL OLIVIO FELIZE” com sede à Rua
Manoel Antunes Pereira nº 326 — centro em Mandaguari, Estado do Paraná — CEP-
86.975-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob e nº
81.722.829/0001-08, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob e NIRI 4103397357 em
10/01/1990, resolve assim, Alterar o instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterado o endereço do limpresário Individual para a Rua
René Taccola nº 1.096 — quadra 88 - lote 18 — centro em Mandaguari, E

CEP 86,975-000.
stado do Paraná -

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica cleito o foro da Comarca de Mandaguari, Estado do
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos é obrigaçõe
instrumento de Alteração.

resultantes deste

Mandaguari, 23 de Julho de 2.020,
io



Controle: wDBO4.ROADZ

NESTO SE MANDAGUARI - PR
| Srvanfira do Ceanivilho

sua manos . 534 - FonelFax (44) 5232-1100 « 2233-2477

Reconheço por Semelhança 2 a%&

Ocu fé. Emolumentos: R$4,19 (VI

Furrejus. R$1,05, 1SS: R$0,21, FADE

Mandaguari-PR, 27-de.

sá

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2020 08:10 SOB Nº 20194b54953,
PROTOCOLO: 194554953 DE 06/08/2020 20:15

VW CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003533158. NINE: 4110339735, À

MV
NMEN PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME

j
DO PARANA Âd

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCATA *
SECRETÁRIO-GERAL, Eos

CURITIBA, 11/08/2020
wwe. enpresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de Mus (ULcit Loldado dum ceu uaintorman lo seus respecei: de verifica d



Í e PODER JUDICIÁRIO
Í

Juizo de Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de ú

|

' aTE MANDAGUARI / PR
SILMARA ELIAS GOMES DE PAULA

Escrivá

|

À
Av. Amazonas, s/nº - cep 86975-000 - telefax (44) 233-1164

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada,
que revendo em Cartório, verifiquei que o único Cartório
nesta Comarca, que se processam pedidos de Falências ou
Recuperação Judicial, é o Cartório Cível e Anexos.
CERTIFICO, ainda que até a presente data, não existe
nenhum pedido de Falência ou Recuperação Judicial
envolvendo a pessoa jurídica PASCOAL OLIVIO FELIZE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº81.722.829/0001-08,
estabelecida na Rua Manoel Antunes Pereira, nº326, Centro,
Nesta Cidade.

O REFERIDO É VERDADE DO QUE DOU FÉ.

Dado e passado nesta Cldade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias
do mês de março OE do ano de dois mil e vinte e um
(2.022), Eu, à“

x /oim(Larissa Giovana
Estevam dos Santos), Tuneionsda uramentada, que a
digitei, subscrevo e assino.

duna EGugione ie dar
LARISSA Gr ANA ESTEVAÀDOS SANYSS

FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

1a press cel idoTem validade Somente assinada esemrasuras



DIVIMAQ
PASCOAL OLIVIO FELIZ NH

CNPJ: 81.722.829/0001-08 — Inscrição Pstadual 70201452 20

Rua René Taccola nº 19% centro
Mandaguari, Pr

Fone/Fax: (44) 313% 2169

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MIE/EPP

EDITAL DE PREGÃO Nº 29/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO MENOR PREÇO
OBJETO: Aquisição de Crachás personalizados conteccionados em PVC, com código de
barras para utilização com relógio ponto

Pela presente, a empresa PASCOAL OLIVIO FEILIVAE MEL CNP Sob o nº R1 790 R29/0001
08, com sede em Mandaguari, Estado do Paraná à Itua Pené Faceola nº 1096 centro, através
de seu representante legal infra-assinado, declara sob penas doe antigo 299 do Código Penal,
que se encontra em situação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos
termos da Lei Complementar nº 123 e pela Let (Compleinentar nv

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento
LIZA, bem assim que

Mandaguari, 1 de Mango de 200)

PASCOAL LIVIO FEVLAZAE

RG: 1.505.716-S5SP PR
CPF: 275.964.209 10

VIPULAR

606”



PASCOAL OLIVIO FELIZE ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08

1E Nº 702.01452-20

Endereço: Rua Manoel Antunes Pereira, 326 - Centro

Cidade: Mandaguari — PR — CEP 86.975-000

Telefone/Fax: 44-3233-2169

E-mail: dvimagrelogios& gmail.com

Representante legal: Pascoal Olívio Felize, casado, empresário, CPF nº 275.963.209-10 RG nº 1.565.716.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

PORECATU

PREGÃO ELETRONICO L N. .29/2022

PROCESSO LICITATORIO. .40/2022

Proponente: PASCOAL OLIVIO FELIZE ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08 Inscrição Estadual: 702.01452-20
Representante: Pascoal Olivio Felize Cargo: Empresário Individual
RG: 1.565.716 CPF; .963.209-10
Endereço: Rua Manoel Antunes Pereira, 326, Centro,
Mandaguari/Pr 75-000 CS. Aa oo açoio Sohamiadiaãe

Tel ) 169 Email: divimagrelogiosagmail.com = ss...Dados Bancários: Banco do Brasil Ag0360-3 Conta 15980-8

VALOR! — MARCA VALOR |
DESCRIÇÃO UNIDADE| QUAN UNIT. MODELO TOTAL

T.caes fisicas Saia pataAatneCrachás para utilização em relógios
informatizados, catracas e
coletores de dados.Confeccionado
em PVC, com impressão frente e
verso. Tamanho 54x86, com
pontas arredondadas. O anverso
do crachá colorido com layout
definido pela Secretaria Municipal
de Saúde de Porecatu e no verso as
informações pessoais do servidor,
como: nome, matricula, data de
admissão, função/cargo, RG e CPF,

e impressão do código de barra
para utilização no relógio

—
ponto.

Cordão para crachá. Tamanho
15mMmx20mm,com MOsquete, tic-

UNIDADE! 300|R$ 4,02
tac, argolas e ou jacaré, PROPRIA

ganchos, alças, travas, ponteiras
em metal ouplástico.

ITE

UNIDADE| 300 |R$ 4,35
PROPRIA |R$ 1.305,00

IR$ 1.206,00

606”

&
VALOR TOTAL R$ 2.511,00|DOIS MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS



WO FELIZE-ME

Rua Manos! Antunes Pereira,326
1& entro-GEP 86975-060 Mandaguari - Prf

Assinatura do Responsável Legal
Nome Completo: PASCOAL OLIVIO FELIZE

Cargo: Empresário Individual CPF:275,963.209-10 RG: 1.565.716

Mandaguari 25 de Março de 2022
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Pregão Eletrônico

987779.292022 .3500 .4682 .3808424

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00029/2022

Às 09:00 horas do dia 25 de março de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 162/2021 de 26/04/2021, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 40, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00029/2022. Modo de disputa: Aberto.
Objeto: Aquisição de crachás em PVC para Secretaria de Saúde.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Confecção de crachás
Descrição Complementar: Confecção de crachás
Tratamento Diferenciado: Tipo ! - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.308,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: PASCOAL OLIVIO FELIZE, pelo melhor lance de R$ 1.307,5000 e com valor negociado a R$
1.305,0000 .

Item: 2
Descrição: Confecção de cordão para crachá
Descrição Complementar: Confecção de cordão para crachá
Tratamento Diferenciado: Tipo ! - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.210,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: PASCOAL OLIVIO FELIZE, pelo melhor lance de R$ 1.207,4000 e com valor negociado a R$
1.206,0000 .

Histórico
Item: 1 - Confecção de crachás
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
ME/EPP Declaração ! Data/HoraQuantidade VS!"—valor GlobaEN /ORP POTDERSESS Equiparada ME/EPP Unit. Registro

81.722.829/0001-08 PASCOAL Sim sim 300 R$ 4,3600 R$ 1.308,0000 24/03/2022
OLIVIO õ 19:24:47
FELIZE

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Crachás para utilização em relógios informatizados,
catracas e coletores de dados. Confeccionado em PVC, com impressão frente e verso. Tamanho
54x86, com pontas arredondadas. O anverso do crachá colorido com layout definido pela Secretaria
Municipal de Saúde de Porecatu e no verso as informações pessoais do servidor, como: nome,
matricula, data de admissão, função/cargo, RG e CPF, e impressão do código de barra para utilização
no relógio ponto.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.308,0000 81.722.829/0001-08 25/03/2022 09:00:00:663
R$ 1.307,5000 81.722.829/0001-08 25/03/2022 09:07:00:653

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
&

Eventos do Item Q net
Evento Data Observações . E 14https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Abertura 25/03/2022 Item aberto para lances.
09:00:01

Encerramento 25/03/2022
sem prorrogação 09:10:02
Encerramento 25/03/2022

Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Item com etapa aberta encerrada.etapa aberta 09:10:24
25/03/2022Encerramento 09:10:24 Item encerrado para lances.

Abertura do
prazo - 25/03/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:
Convocação 09:39:29 81.722.829/0001-08.
anexo
Encerramento do
prazo - 25/03/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE,
Convocação 09:59:48 CNPJ/CPF: 81.722.829/0001-08.
anexo

à. Aceite individual da proposta. Fornecedor: PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:

SRS AATEo o
81.722.829/0001-08, pelo melhor lance de R$ 1.307,5000 e com valor negociado a

R$ 1.305,0000. Motivo: Valor final ofertado pelo fornecedor.
Habilitação de 25/03/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PASCOAL OLIVIO FELIZE - CNPJ/CPF:
fornecedor 10:04:44 81.722.829/0001-08

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Confecção de cordão para crachá
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
ME/EPP Declaração ; Valor Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Unit. Valor Global Registro

17.791.755/0001-54 IDPROMO Sim Sim 300 R$ 4,0300 R$ 1.209,0000 24/03/2022
COMERCIAL 14:42:51
EIRELI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cordão para crachá. Tamanho 15mmx20mm, com
mosquete, tic-tac, argolas e ou jacaré, ganchos, alças, travas, ponteiras em metal ou plástico.
MARCA: PRIME MODELO: CORDÃO P/ CRACHÁ FABRICANTE: PRIMESET PROCEDÊNCIA: NACIONAL
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
Porte da empresa: ME/EPP

81.722.829/0001-08 PASCOAL Sim sim 300 R$ 4,0300 R$ 1.209,0000 24/03/2022
OLIVIO 19:24:47
FELIZE

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cordão para crachá. Tamanho 15mmx20mm, com
mosquete, tic-tac, argolas e ou jacaré, ganchos, alças, travas, ponteiras em metal ou plástico
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.209,0000 17.791.755/0001-54 25/03/2022 09:00:00:663
R$ 1.209,0000 81.722.829/0001-08 25/03/2022 09:00:00:663
R$ 1.208,0000 17.791.755/0001-54 25/03/2022 09:04:41:817
R$ 1.207,5000 81.722.829/0001-08 25/03/2022 09:06:36:357
R$ 1.207,4500 17.791.755/0001-54 25/03/2022 09:06:36:857
R$ 1.207,4000 81.722.829/0001-08 25/03/2022 09:08:39:010
R$ 1.207,3500 17.791.755/0001-54 25/03/2022 09:08:41:450

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

25/03/2022Abertura 09:00:02 Item aberto para lances.

25/03/2022 ”Encerramento 09:10:42 Item encerrado para lances. ( G 6
Encerramento “25/03/2022
etapa aberta 09:10:42 Item com etapa aberta encerrada.

Recusa da proposta. Fornecedor: IDPROMO COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF:
Recusa de 25/03/2022 17.791.755/0001-54, pelo melhor lance de R$ 1.207,3500. Motivo: Conforme item
proposta 09:37:29 8.28.3 do instrumento convocatório a referida empresa não está localizada dentro do

IPARDES.
&
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Abertura do
prazo -
Convocação
anexo
Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

25/03/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:
09:39:15 81.722.829/0001-08.

25/03/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE,
10:00:17 CNPJ/CPF: 81.722.829/0001-08.

25/03/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:

10:03:40 81.722.829/0001-08, pelo melhor lance de R$ 1.207,4000 e com valor negociado a R$O 1.206,0000. Motivo: Valor final ofertado pelo fornecedor.
25/03/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PASCOAL OLIVIO FELIZE - CNPJ/CPF:

10:04:44 81.722.829/0001-08

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 25/03/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
09:00:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa
será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 25/03/2022 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
09:00:01

Sistema 25/03/2022 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
09:00:02

Sistema 25/03/2022 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta
09:10:02 pelo pregoeiro.

Sistema 25/03/2022 O item 1 está encerrado.
09:10:24

Sistema 25/03/2022 O item 2 está encerrado.
09:10:42

Sistema 25/03/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
09:17:53 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 25/03/2022—Bom dia caros fornecedores em instantes iniciaremos o julgamento das propostas
QS:19:13 e habilitação, desde já o Prefeito Municipal de Porecatu agradece a participação

de todos em nosso certame
Pregoeiro 25/03/2022 Para PASCOAL OLIVIO FELIZE - Bom dia Caro fornecedor, em analise sua

09:39:14 documentação consta devidamente em consonância com o instrumento
convocatório, caso seu lance final nao seja sua ultima oferta por favor coloque-o
na sua proposta reajustada que estarei averiguando. Desde já fica estipulado o

prazo de 2 horas para anexo da mesma sob pena de desclassificação.
Sistema 25/03/2022 Senhor fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF: 81.722.829/0001-08,

09:39:15 solicito o envio do anexo referente ao item 2.

Sistema 25/03/2022 Senhor fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJI/CPF: 81.722.829/0001-08,
09:39:29 solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 25/03/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:
09:59:48 81.722.829/0001-08, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 25/03/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ/CPF:
10:00:17 81.722.829/0001-08, enviou o anexo para o ítem 2.

Sistema 25/03/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para
10:04:45 os itens/grupos na situação de “aceito e habilitado“ ou “cancelado no

julgamento”.
Pregoeiro 25/03/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 25/03/2022 às

10:04:56 10:25:00.

Eventos do Pregão [6 Q 6 Ê

Evento Data/Hora Observações
" ã 24/03/2022Alteração equipe 16:29:37

Abertura da 25/03/2022 db pulnias

sessão pública 09:00:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de 25/03/2022
propostas

Início da etapa de julgamento de propostas09:17:53 &
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Abertura do prazo 25/03/2022 Abertura de prazo para intenção de recurso
10:04:45

Fechamento do 25/03/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 25/03/2022 às
prazo 10:04:56 10:25:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45, do eSSA5A,10:30 horas do diã

=, Imprimiro
=” Relatório

Itar

Cx
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29/03/2022 13:46 Compras.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Pregão Eletrônico Nº 00029/2022

RESULTADO POR FORNECEDOR

81.722.829/0001-08 - PASCOAL OLIVIO FELIZE

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Valor GlobalFornecimento (*) Unitário
1 Confecção de crachás UNIDADE 300 R$ 1.308,0000

—
R$ 4,3500 R$

s 1.305,0000
Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Crachás para utilização em relógios informatizados, catracas e coletores de dados.
Confeccionado em PVC, com impressão frente e verso. Tamanho 54x86, com pontas arredondadas. O anverso do crachá colorido com
layout definido pela Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu e no verso as informações pessoais do servidor, como: nome,
matricula, data de admissão, função/cargo, RG e CPF, e impressão do código de barra para utilização no relógio ponto.

2 Confecção de cordão para UNIDADE 300 R$ 1.210,0000 —R$4,0200 R$
crachá 1.206,0000

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cordão para crachá. Tamanho 15mmx20mm, com mosquete, tic-tac, argolas e ou
jacaré, ganchos, alças, travas, ponteiras em metal ou plástico

Total do Fornecedor: R$
2.511,0000

é R$Valor Global da Ata: 2.511,0000
(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

2, Imprimiro= Relatório

É tyVo o )
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

DE :

—
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA :

—
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 40/2022 - Pregão eletrônico nº. 29/2022
PARECER JURÍDICO FINAL

Submete-se a apreciação o presente processo, tendo em vista
a deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão eletrônico, cujo
objeto foi contratação de empresa para aquisição de Crachás, conforme
especificações do termo de Referência - Anexo [ do Edital.

Primeiramente cumpre destacar que ao concluir pela
homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão somente ao plano
da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência da licitação.

O Processo Licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei
nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37, XXI e 175, “caput”, da
Constituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - as quais dispõem sobre o ato administrativo
no tocante às compras e serviços.

Há dotações orçamentárias assegurando o pagamento das
obrigações decorrentes da compra a ser realizada, obedecendo-se, assim,
tambémaodisposto no artigo 14 da Lei de Licitações.

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipal
acerca da deflagração do procedimento licitatório.

No processo foi especificado o objeto a ser contratado, com
suas características técnicas, de modo preciso e claro, sendo vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a

competição, verifico que neste aspecto o procedimento não merece nenhuma
ressalva.

Consoante artigo 3º, III, da Lei 10.520/02 - Lei do Pregão -
deverá constar nos autos o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, de maneira a que o Pregoeiro tenha uma idéia do
comportamento do mercado, não permitindo preços excessivos.

eu7



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado
junto às empresas do ramo do objeto a ser licitado, com a devida
identificação do servidor responsável pela cotação.

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR ITEM
como critério de julgamento, atendendo o que dispõe o art. 45 da Lei
8.666/93.

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso
tempestivamente publicado no Diário Oficial dos Municípios, alem do mural
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do qual constou o objeto da
licitação, bem como a indicação do local, dia e horários determinados para
sessão pública.

Ainda em análise, verifica-se que a empresa vencedora do
certame apresentou a documentação exigida.

Assim, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos
inerentes à conveniência e oportunidade, conclui-se que o presente certame
está formalmente perfeito e consubstanciado nos fundamentos legais
exigidos, conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.

Para pagamento dos produtos contratados a Tesouraria
deverá observar, entre outros requisitos, a regularidade fiscal, verificando
as certidões negativas de praxe.

S.M.J, É o nosso parecer.
Porecatu, 28 de março de 2022.

Lielto Valiãjo Padovan

OAB/P, 86
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito do Município de Porecatu,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE:

HOMOLOGAR o pregão eletrônico nº 29/2022, que foi

devidamente apreciado pelo Procurador Jurídico através do parecer datado de 28 de março

de 2022, visando à Aquisição de crachás em PVC para Secretaria de Saúde, conforme

especificações do termo de Referencia — Anexo I do Edital.

Porecatu, 29 de março de 2022.

coz.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Adrian Fablicio Gonçalves, Pregoeiro, nomeado pela Portaria

nº 297/2021 da Prefeitura do Município de Porecatu, Estado

do Paraná, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas

pela Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

ADJUDICAR o pregão eletrônico nº 29/2022, que foi devidamente

apreciado pela Procuradoria Jurídica, através de parecer final datado de 28 de março de

2022, no valor de R$ 2.511,00(dois mil e quinhentos e onze reais), em favor da empresa

PASCOAL OLIVIO FELIZE CNPJ nº 81.722.829/0001-08, sediada à Rua René Taccola, nº

1096, Centro, no município de Mandaguari/PR, CEP 86.975-000. O pagamento será

efetuado nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega do objeto e emissão das Notas

Fiscais com a dotação orçamentária 11.01.103020200.2.052.3390.39.00.00-1033.

Porecatu, 29 de março de 2022.

/

Adrian Fablicio Gonçalves

Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

co,



Paraná , 30 de Março de 2022 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI |Nº 2487

Valor: R$ 17.325,00(dezessete mil e trezentos e vinte e cinco reais)

Dotação orçamentária: 08.02.123610170.2.031.3390.39.00.00-1027

Porecatu, 29 de março de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES

Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:3E2280CE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 16/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Procedimento Licitatório 23/2022

Pregão Presencial nº 16/2022

Objeto: Contratação de empresa para aulas de capoeira nas escolas
municipais.

Porecatu, 29 de março de 2022.

Fábio Luiz Andrade

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Procedimento Licitatório 23/2022

Pregão presencial nº 16/2022

Objeto: Contratação de empresa para aulas de capoeira nas escolas
municipais.

Contratada: DAYANE LUIZA DIAS, CNPJ: 21.714.228/0001-13*

Valor: R$ 16.060 ,00(dezesseis mil e sessenta reais)

Dotação orçamentária: 08.02.123610170.2.031.3390.39.00.00-1027

Porecatu, 29 de março de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES

Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: 1D9270E4

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Procedimento Licitatório 40/2022

Pregão Eletrônico nº 29/2022

Objeto: Aquisição de crachás em PVC para Secretaria de Saúde.

Porecatu, 29 de março de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Procedimento Licitatório 40/2022

Pregão Eletrônico nº 29/2022

Objeto: Aquisição de crachás em PVC para Secretaria de Saúde.

Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE, CNPJ: 81.722.829/0001-
o8

Valor: R$ 2.511,00(dois mil e quinhentos e onze reais)

Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.3390.39.00.00-1033.

Porecatu, 29 de março de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES

Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:3BA7656C

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 30/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

 
 

CONTRATO Nº 39/2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PORECATU E A PASCOAL OLIVIO 

FELIZE. 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a Prefeitura do Município de Porecatu, através do Fundo 

Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344., na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pela gestora e Secretária de Saúde Laila Maria Alves Giota, portadora da 

Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08, solteira, residente e domiciliada na Travessa 

José Patrocínio Silva, 111, no município de Porecatu/PR  neste ato representado e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz 

Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte , 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 

SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PASCOAL OLIVIO 

FELIZE inscrita no CNPJ sob o nº 81.722.829/0001-08, com sede na cidade de Mandaguari/PR,  neste ato representado 

por Pascoal Olívio Felize, inscrito(a) no RG nº 1.565.716 e CPF nº 275.963.209-10, doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 29/2022, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é Aquisição de Crachás personalizados confeccionados em PVC, com código de barras 

para utilização em relógio ponto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 

Edital nº 29/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratada deverá entregar os objetos ELETROELETRÔNICOS conforme Termo 

de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo: 

 

Item Objeto Quantidade Apres/marca Unit. Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

(01) 

Crachás para utilização em 

relógios informatizados, 

catracas e coletores de dados. 

Confeccionado em PVC, com 

impressão frente e verso. 

Tamanho 54x86, com pontas 

arredondadas. O anverso do 

crachá colorido com layout 

definido pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Porecatu 

e no verso as informações 

pessoais do servidor, como: 

nome,matricula,data de 

admissão, função/cargo, RG e 

CPF, e impressão do código de 

 

 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPRIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,35 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.305,00 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

 
barra para utilização no relógio 

ponto. 

 

 

(02) 

Cordão para crachá. Tamanho 

15mmx20mm, com mosquete, 

tic-tac, argolas e ou jacaré, 

ganchos, alças, travas, ponteiras 

em metal ou plástico. 

 

300 

 

 

 

PROPRIA 

 

 

R$ 4,02 

 

 

R$ 1.206,00 

TOTAL: R$ 2.511,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de 

R$ 2.511,00(dois mil quinhentos e onze reais), sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou suprimido até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) desde que ambas as partes estejam de acordo.   

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela 

mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimento 

do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 

01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na 

aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 

pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, 

para o saneamento da irregularidade. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail 

pmpcontabil@yahoo.com ou ser entregue(s)no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereço 

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento 

será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 

serviços/materiais constantes neste contrato. 
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PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 29/2022 – pregão 

eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de Saúde. Os recursos 

orçamentários correrão por conta da dotação 13.04.154520220.2.064.3390.30.00.00-769; 

 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do 

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 

Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação e 

necessidade da contratante em até 07 (sete)  dias úteis, após solicitação do responsável por cada 

secretaria,rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO I, nos locais designados pela mesma no 

horário entre 08h00 e 11h00 e das 13h00 às 17h00.  

 

Todos os produtos no momento da entrega deverão ser novos, sem uso, devendo estar incluídos os acessórios 

originais de fábrica que acompanham o conteúdo. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e prorrogado 

por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de Saúde, sendo 

que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 

providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 

defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade 

dos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e 

embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura 

Municipal de Porecatu.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude, as Normas 
Técnicas Brasileiras ABNT e demais normas aplicáveis em suas últimas versões publicadas e 
aprovadas, a regulamentação obrigatória por certificação compulsória estabelecida pelo INMETRO – 
Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial, e demais legislações em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal.. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA dá como garantia dos equipamentos ofertados o prazo mínimo 

conforme determina a descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA fica obrigada a substituir o objeto, quando do surgimento de 

eventuais defeitos verificados, durante o período da garantia, atendendo o prazo máximo de 20 (vinte) dias para 

retirada e devolução dos materiais a partir da solicitação feita pelo departamento responsável do município 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o OBJETO em que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, respeitadas as garantias 

legais e contratuais 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas até os locais de entrega, incluso montagem, se houver necessidade, 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. Os serviços de montagem do Objeto deverão obedecer 

rigorosamente às prescrições e recomendações dos fabricantes; as normas da ABNT no que couber, e em 

conformidade com as edições mais recentes ou outras normas existentes relacionadas ao objeto. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Os serviços de montagem do mobiliário/equipamentos serão executados, 

preferencialmente, durante o horário de expediente das unidades administrativas solicitantes dos produtos, 

podendo, a critério da CONTRATANTE, ser deslocados para outros horários (noturno ou dias não úteis) caso a 

sua realização possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da CONTRATANTE, sem ônus 

adicionais. 

 

PARÁGRAFO NONO - Para fins da execução dos serviços de instalação e montagem a CONTRATADA alocará 

nas dependências da CONTRATANTE recursos humanos de seu quadro, nas quantidades mínimas suficientes 

para a eficiência dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 

CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 

29/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 

seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

Contrato; 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 

inobservância da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos trabalhistas; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados 

os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 

escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

29/2022, durante a vigência do Contrato. 

i) A CONTRATADA dá como garantia dos equipamentos ofertados o prazo mínimo conforme determina a 

descrição do produto, contra defeitos de fabricação a contar da data da entrega do mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA E PENALIDADES 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO-A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas no edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

a)  Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir 

do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual, exceto prazo de entrega; 

e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 

judicial. 

          g) Advertência, que será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das 

condições contratuais ou especificações estabelecidas;  
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          h) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não atendimento de qualquer das cláusulas 

estabelecidas no contrato;  

i)Suspensão de licitar junto a Prefeitura Municipal de Porecatu pelo período de 2 anos; 

j)Declaração de inidoneidade.  

 

PARAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas as penalidades: 

a) quando houver atraso comprovado por culpa da CONTRATADA; 

b) quando houver descumprimento de cláusulas contratuais; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

d) Não mantiver sua proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou 

g) Cometer fraude fiscal 

 

PARAGRAFO QUARTO - A multa prevista não exclui as penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, a 

qual este instrumento se vincula. 

  

PARAGRAFO QUINTO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório, o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas à 

CONTRATANTE  (cláusula oitava). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Art. 65 § 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.Em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato. 

 

O MUNICÍPIO poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequá-lo às finalidades do 

interesse público, respeitando os interesses da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável judicialou extra judicial ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

a) As situações previstas na cláusula oitava; 
b) Alterações sociais ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa CONTRATADA, que prejudique a 

execução do contrato; 

c) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito 

Municipal, exaladas no competente procedimento administrativo; 

d) Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

contratual; 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

 
f) Por acordo entre as partes, reduzidos a termo no procedimento licitatório, desde que haja conveniência para o 

MUNICÍPIO.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 

vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 

CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA, 

direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes, bem como ainda nas seguintes 

situações: 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 

alterações posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao 

objeto, ainda que não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de 

Porecatu-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vícioinsanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Porecatu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 

esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as 

penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou 

fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) 

dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 29/2022 e na proposta apresentada pela  

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 

que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 

CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e pelas 
alterações posteriores. 
 
A Prefeitura Municipal, através de comissão especialmente nomeada, fiscalizará a entrega dos 
produtos, podendo determinar a troca do mesmo, se este não estiver de acordo com as 
especificações do edital. 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2022-DISPENSA Nº 16/2022-

EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2022.

O MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, CNPJ Nº
01.609.843/0001-52 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,CNPJ
09.515.395/0001-30, pessoa jurídica de direito público, situadas à
Rod. PR 407 - Km 19, Nº 215, Balneário Praia de Leste, na cidade de
Pontal do Paraná - PR - CEP: 83.255-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Senhor RUDISNEY GIMENES FILHO, inscrito no RG nº
776.674.3-1, e CPF nº 055.717.339-69, doravante denominado
CONTRATANTE e àa empresa COMERCIO DE GAS

LIQUEFEITO DE PETROLEO ZE LEITE LTDA, pessoa jurídica
de direito privãádo, inscrita no CNPJ nº 05.921.947/0001-59,
doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi
autorizada pelos despachos exarados no processo administrativo nº
229/2022, processo licitatório nº 79/2022, dispensa nº 16/2022, e que
se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: O presente
contrato tem por objeto "Aquisição de produtos de higiene e
limpeza" Valor contratual: pela aquisição do objeto, a contratante
pagará à contratada o valor global deRS 5.246,00 (cinco mil,
duzentos e quarenta e seis reais), O Contrato terá vigência a partir
da data de sua assinatura, por um período de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de assinatura.

Pontal do Paraná, 18 de abril de 2022.

FRANCISCO FABIANO VIEIRA BARBOZA
Departamento de Licitação.

Publicado por:
Francisco Fabiano Vieira Barboza

Código Identificador:7AE71EDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 10.250 DE 11 DE ABRIL DE 2022

Súmula: “Nomeia Diretoria do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Pontal do
Paraná.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal n
*1558 de 20 de novembro de 2015 e em consonância com a Lei
Estadual de nº 18.419 de 07 de janeiro de 2015 e decreto nº 10.019 de
29 de novembro de 2021 e demais disposições aplicáveis,

DECRETA:

Artigo 1º- Fica nomeada a mesa diretiva do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência de Pontal do Paraná eleita entre os
membros do conselho conforme representação:

Presidente: Aguida Martins Rodrigues
Vice-presidente: Sueli de Souza Shneider

Primeiro secretário: Alessandro Ferreira
Segunda secretária: Lizmari Simioni Rusycki 5

Artigo 2º- 'As funções de membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência não serão remuneradas e seu
exercício será considerado serviço de relevância pública prestado ao
Município.

Artigo 3º*- O mandato dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência será de 2(dois) anos, permitida a
recondução por mais um período.

Artigo 4º- O Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 11 de abril de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:C557D9C6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 279 DE 14 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANA,no uso de suas atribuições legais .

RESOLVE:

Artigo 1º — Revogar as Portarias nº 244 e 246 de 25 de março de
2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação .

Artigo 3º — Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de abril de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:5638B635

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 280 DE 18 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o contido nos Edital do Processo Seletivo Simplificado-
PSS nº. 001/2021 e Edital de Convocação nº. 033/2021 e
MEMORANDO 5374/2022- 1Doc.

RESOLVE:

Artigo 1º — Prorrogar o contrato de trabalho do (a) servidor (a)
LUCIA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de TECNICO EM
ENFERMAGEM, conforme Portaria nº756 de 18 de outubro de
2021, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 16 de abril de 2022.

Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de abril de
2022.

Artigo 3º - Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 18 de abril de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal .

CARMEN CRISTINA MOURA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:91C02B08

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 39/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 39/2022
Pregão Eletrônico nº 29/2022
Objeto: Aquisição de crachás em PVC para secretaria de saúde.
Contratadaáº PASCOAL —OLIVIO FELIZE2 CNPJ ww

81.722.829/0001-08 ]

Valor: R$ 2.511,00(dois mil e quinhentos e onze reais)
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Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.3390.39.00.00-1033.
Data de Assinatura: 06/04/2022.
Vigência: 12(doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:88A2F473

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 36/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.

Porecatu, 18 de abril de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.
Contratada: V.K SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPI:
08.855.152/0001-88
Valor: R$ 7.778,00 (sete mil setecentos e setenta e oito reais),
referente ao item (2)
Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.4490.52.00.00-1705

Porecatu, 18 de abril de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro
Portaria Nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:271D92C5S

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 36/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.

Porecatu, 18 de abril de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022 .
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.
Contratada: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI, CNPJ:
25.325.301/0001-16
Valor: R$ 6.685,00 (seis mil seiscentos e oitenta e cinco reais),
referente ao item (1)
Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.4490.52.00.00-1705

Porecatu, 18 de abril de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:3564BD89

LICITAÇÃO .EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 36/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.

Porecatu, 18 de abril de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 50/2022
Pregão Eletrônico nº 36/2022
Objeto: Aquisição de mobília para a Secretaria de Saúde.
Contratada: ROSILENE APARECIDA HERNANDES - EIRELI,
CNPJ: 08.148.745/0001-04
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), referente aos itens

Be)
Dotação orçamentária: 11.01.103020200.2.052.4490.52.00.00-1705

Porecatu, 18 de abril de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:BD7D97CE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO38/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 52/2022
Pregão Eletrônico nº 38/2022
Objeto: Aquisição de l(um) veículo O(zero) quilometro de
motorização mínima de 1.0 e fabricação 2021/2022.

Porecatu, 18 de abril de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 52/2022
Pregão Eletrônico nº 38/2022
Objeto: Aquisição de l(um) veículo O(zero) quilometro de
motorização mínima de 1.0 e'fabricação 2021/2022.
Contratada: NOBRE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA CNPJ nº 05.758.531/0001-61
Valor: R$ 112.900,00(cento e doze mil e novecentos reais)
Dotação orçamentária: 12.02.082440210.2.005.4490.52.00.00.

Porecatu, 18 de abril de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador: EF392943

LICITAÇÃO
1ºTERMO ADITIVO DO CONTRATO 84/2021

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
084/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA
SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME.
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